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Tributo a Ray Conniff retorna a Olímpia com apresentação 
gratuita nesta sexta (06) 

 
Após o sucesso de público em 2019, 
o grupo brasileiro Ray Conniff The 
Tribute Show volta à Estância 
Turística de Olímpia e promete 
encantar e emocionar o público com 
uma apresentação gratuita, nesta 
sexta-feira, dia 06 de maio. 

Na primeira vez, a atração levou 
centenas de famílias à praça central 
para apreciar o show que é 
considerado pioneiro e único no 
mundo a fazer esse tributo ao 
maestro americano. O sósia, 
produtor e empresário artístico 
Sidney Leonel, ao lado de sua 
orquestra e de um coral nos moldes 
do show original do maestro, 
interpreta sucessos musicais como 
“New York, New York; Love is a 

Many Splendored Thing; Aquellos 
Ojos Verdes; La Mer; Strangers In 
Paradise,” e muito mais. 

Esta será a segunda atração do 
Projeto “Cultura no Coreto”, que 
estreou na última semana, levando 
mais de 300 pessoas para a Praça 
Rui Barbosa. Organizada pela 
Prefeitura, por meio da secretaria de 
Turismo e Cultura, a iniciativa visa 
movimentar a região central de 
Olímpia e proporcionar mais opções 
de lazer, cultura e diversão para toda 
população olimpiense e os turistas 
que visitam a cidade. 

A apresentação cultural e gratuita 
será a partir das 20h30, no Coreto da 
Praça, aberta ao público. 
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E X P E D IE N T E
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A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
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endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N.º 258, DE 04 DE MAIO DE 2022

A l t e r a  o  A N E X O  V I  d a  L e i
Complementar n.º 254, de 14 de
dezembro de 2021, que institui o
Novo Plano Diretor  do Município
d e  O l í m p i a  e  d á  o u t r a s
providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art .  1 .º  F i ca  a l te rado  o  ANEXO  V I ,  da  Le i
Complementar n.º 254, de 14 de dezembro de 2021, que
institui  o  Novo  Plano  Diretor  do  Município  de  Olímpia,
conforme ANEXO ÚNICO desta Lei Complementar.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 04 de maio de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04
de maio de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR N.º 259, DE 04 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  inserção  de  área
que  especifica  no  perímetro
urbano do Município de Olímpia e
dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1.º Fica inserida no perímetro urbano do Município
da Estância Turística de Olímpia, de acordo com o disposto
no artigo 100, c/c a Zona Residencial de Média Densidade –
ZR2, da Lei Complementar n.º 254, de 14 de dezembro de
2021,  a  área  abaixo  descrita,  medindo  10,46  hectares,
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Olímpia, sob matrícula n.º 76.874, que consta pertencer
a Luiz Martin Junqueira e sua mulher Valderez Helena Gil

Junqueira; e José Renato Coury e sua mulher Helenice Jane
Cote Gil Coury, obedecendo a seguinte descrição:

IMÓVEL:  Um imóvel  rural,  sem benfeitorias,  com a
área de 10,46 hectares de terras,  situado na “FAZENDA
OLHOS D’ÁGUA”,  com denominação particular  de “SÍTIO
ELMAR”  e  “FAZENDA  SÃO  PAULO”,  neste  município  de
Olímpia-SP,  localizado  dentro  do  seguinte  perímetro:
“inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  16,
situado  na  divisa  do  imóvel  de  propriedade  de  Pérsio
Monteiro Arantes e sua mulher Leda Maria Vigati Arantes, e
na divisa do imóvel  de propriedade de Oscar  Rodrigues
Pelegrini;  deste,  segue  confrontando  com  o  imóvel  de
propriedade de Oscar Rodrigues Pelegrini, com os seguintes
azimutes e distâncias: 123º11’23’’ e 68,90 metros até o
vértice 16A(3), 118º18’05’’ e 66,37 metros até o vértice 17,
situado na divisa com imóvel  de propriedade de Juliana
Arruda Ramos e outra (matrícula n.º 34.118); deste, segue
confrontando com Juliana Arruda Ramos e outra (matrícula
n.º 34.118), com o rumo de 213º11’23’’ e a distância de
111,36 metros até o vértice 18; deste segue a esquerda, na
mesma confrontação,  com o azimute de 101º11’25’’  na
extensão de 191,77 metros, até o vértice 1; deste segue a
direita, passando a confrontar com terras de propriedade
de Carina Baraldi Gianoto e outros (matrícula n.º 24.961),
nos seguintes azimutes e distâncias: do vértice 01 segue
até o vértice 02, no azimute de 220º29’57’’ na extensão de
196,37 metros; do vértice 02 segue até o vértice 03, no
azimute de 225º47’49’’ na extensão de 17,95 metros; do
vértice  03  segue  até  o  vértice  04,  no  azimute  de
237º11’29’’ na extensão de 175,15 metros; do vértice 04
segue  até  o  vértice  05,  no  azimute  de  281º41’51  na
extensão  de  154,61  metros;  daí,  segue  passando  a
confrontar com terras de propriedade de Márcio Queiroga
(matrícula n.º 24.962),no seguinte azimute e distância do
vértice  05  segue  até  o  vértice  06,  no  azimute  de
281º51’47’’na  extensão  de  70,86  metros;  daí,  segue  à
direita, passando a confrontar com terras de propriedade
de Juliana Arruda Ramos e outras (matrícula n.º 52.161),
nos seguintes azimutes e distâncias: do vértice 06 segue
até o vértice 07, no azimute de 39º45’51’’ na extensão de
198,25 metros; do vértice 07 segue até o vértice 19, no
azimute de 40º54’02’’  na extensão de 89,91 metros; do
vértice  19  segue  até  o  vértice  21,  no  azimute  de
323º52’41’’ na extensão de 40,17 metros; deste segue a
direita, passando a confrontar com o imóvel de propriedade
de Pérsio Monteiro Arantes e sua mulher Leda Maria Vigati
Arantes,  finalmente  do  vértice  21  segue  até  o  vértice  16
(início da descrição) no azimute de 33º11’23’’ na extensão
de  188,35  metros,  fechando  assim  o  polígono  acima
descrito.” – INCRA: n.º do imóvel 999.954.514.799-8, área
total  de  2,0000  há,  módulo  fiscal  20,0000  há,  n.º  de
módulos  fiscais  0,1000  e  fração  mínima  de  parcelamento
de 2,00 ha.- Receita Federal n.º 8.052.981-0.- INCRA: n.º do
imóvel 000.051.361.127-7, área total de 8,3974 ha, módulo
fiscal  20,0000  ha,  n.º  de  módulos  fiscais  0,4198  e  fração
mínima de parcelamento de 2,00 há. - Receita Federal n.ºE
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6.196.909-5.
Art. 2.º A Matrícula da Área, Planta da Área e a Ata do

Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  –
COMUDU, seguem em anexo a presente Lei Complementar.

Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,
em 04 de maio de 2022.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
Prefeito Municipal

Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04
de maio de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.429, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição,  do  Senhor  JOSÉ
ROBERTO  BIJOTTI.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 015/2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligado do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 15
de maio de 2022, o Servidor Municipal  JOSÉ ROBERTO
BIJOTTI,  CPF  n.º  786.952.018-72,  do  cargo  de  Médico
Pediatra,  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  Civil  do
Município de Olímpia, nos termos da Lei Complementar n.º
80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir  de 15 de maio de
2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de maio de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

DECRETO N.º 8.430, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
Contribuição, da Senhora ISCILLA
CHRISTINA  VIETTI  AIDAR
PITON.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 029/2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 15
de  maio  de  2022,  a  Servidora  Municipal  ISCILLA
CHRIST INA  V IETT I  A IDAR  P ITON ,  C P F  n . º
070.419.208-01,  do  cargo  de  Procurador  Jurídico,
pertencente ao Quadro de Pessoal  Civil  do Município de
Olímpia, nos termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 de
junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir  de 15 de maio de
2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de maio de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.431, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  al teração  de
dispositivos do Decreto n.º 8.174,
de  06  de  agosto  de  2021,  que
dispõe a composição da Comissão
Permanente  de  Avaliação  de
Documentos da Estância Turística
de Olímpia.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,
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D E C R E T A:
Art. 1.º O artigo 1.º, do Decreto n.º 8.174, de 06 de

agosto  de  2021,  que  dispõe  sobre  a  composição  da
Comissão  Permanente  de  Avaliação  de  Documentos  da
Estância  Turística  de  Olímpia,  passa  a  vigorar  com  a
seguinte redação:

“Art. 1.º (...):
I – representante da Divisão de Arquivo Público

Municipal:
- Ana Paula Rodrigues Bertolino – RG n.º 30.766.333-4 –

Titular
- Camila Frugis Gonzalis Lima – RG n.º 38.500.373-0 –

Suplente
II  –  representante  da  Divisão  de  Assuntos

Jurídicos:
- Antônio Catâneo Neto – RG n.º 43.333.177-X – Titular
- Débora de Medeiros Passarella – RG n.º 35.303.750-3

– Suplente
III  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Administração:
-  Vanessa  Lucia  Sperandio  –  RG n.º  30.600.961-4  –

Titular
- Tamires Cristina de Toledo – RG n.º 48.193.883-7 –

Titular
-  Paulo  Sérgio  Alves Júnior  –  RG n.º  48.936.968-6 –

Suplente
IV  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura, Comércio e Indústria:
-  Mateus Tamberlini  Mialich – RG n.º 47.144.669-5 –

Titular
- Paulo Rogério Pércio – RG n.º 30.384.525-7 – Suplente
V  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social:
- Alexandre Eloi da Costa – RG n.º 7.866.308-1 – Titular
-  Otávio  Augusto  Damion  Louzada  –  RG  n.º

47.940.514-1  –  Suplente
VI  –  representante  da  Controladoria  Geral  do

Município:
-  Amabile  Geralda Campos –  RG n.º  49.670.603.2  –

Titular
- Caique Alexandre de Oliveira – RG n.º 48.310.328.7 –

Suplente
VII  –  representante da Secretaria Municipal  de

Turismo e Cultura:
- Cristina Prado Rodrigues – RG n.º 7.861.116-7 – Titular
- Rodrigo César Borges Marini – RG n.º 42.161.948-X –

Suplente
VIII – representante da Secretaria Municipal de

Esporte, Lazer e Juventude:
-  Vanessa  de  Paula  Haines  Claudino  –  RG  n.º

33.179.884-0 – Titular
- Wayne Bergamasco Junior – RG n.º 21.545.824-2 –

Suplente
IX  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação:
-  Cr ist iana  de  Ol iveira  Neto  Torres  –  RG  n.º

20.274.833-9 – Titular
-  Luciana  Ferreira  de  Julle  –  RG n.º  12.709.268-7  –

Suplente
X  –  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Planejamento e Finanças:
- Patrícia Bassi Bitencourt Gobbi – RG n.º 42.889.851-8

– Titular
- Gersilei José Batista de Oliveira – RG n.º 29.096.708-9

– Suplente
XI – representante do Gabinete do Prefeito:
-  Luciana  Camila  Baptista  Macedônio  –  RG  n.º

32.660.330-X – Titular
- Cleber Luis Braga – RG n.º 28.506.210-4 – Suplente
XII – representante da Divisão de Comunicação:
- Camila Reale Thereza Gameiro – RG n.º 43.333.084-3

– Titular
-  Priscila  Fernanda  Minani  –  RG  n.º  48.244.033-8  –

Suplente
XIII – representante da Secretaria Municipal de

Obras, Engenharia e Infraestrutura:
- Didiane Victória Buzinelli Inaba – RG n.º 21.850.364-7

– Titular
-  Larissa  Aparecida  Nunes  –  RG  n.º  34.232.317-9  –

Suplente
XIV – representante da Secretaria Municipal de

Zeladoria e Meio Ambiente:
- Benedita Aparecida dos Anjos – RG n.º 17.514.300-6 –

Titular
-  Guilherme Amin de Faria  –  RG n.º  44.384.913-4 –

Suplente
XV – representante da Secretaria Municipal  de

Saúde:
-  Luana  Martins  da  Costa  –  RG  n.º  43.473.924-8  –

Titular
-  Gustavo  Sartori  Louzada  –  RG  n.º  40.345.003-2  –

Suplente”
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n.º 8.365, de 04 de março de 2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05 de maio

de 2022.
CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

DECRETO N.º 8.432, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o desligamento do
serviço  ativo  do  Município  de
Olímpia  em  decorrência  da
aposentadoria  por  Tempo  de
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Contribuição, do Senhor GILSOM
CARLOS MIRANDA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de  suas  atribuições  legais  e,  considerando  o  teor  do
Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 033/2022,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica desligado do serviço público por motivo

de aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 15
de maio de 2022, o Servidor Municipal GILSOM CARLOS
MIRANDA,  CPF n.º 169.380.200-78, do cargo de Médico
Ginecoobstetra, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do
Município de Olímpia, nos termos da Lei Complementar n.º
80, de 18 de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que
dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos a partir  de 15 de maio de
2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05 de maio

de 2022.
CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

DECRETO N.º 8.433, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar é
necessária para criação e reforço de elemento de despesa
em atividade já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
na ficha orçamentária identificada abaixo;

Considerando que a cobertura do crédito se refere à
anulação de dotação existente,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  aberto,  no  Orçamento  de  2022,  do

Município da Estância Turística de Olímpia,  em favor da
Superintendência de Água e Esgoto da Estância Turística do
Município de Olímpia a seguir, crédito suplementar no
valor de R$ 9.262,33 (nove mil, duzentos e sessenta e dois
reais e trinta e três centavos), para atender a devida ação,
com a seguinte classificação:

03.01.00 DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

03.01.01 DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPESAS CORRENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

17.122.0301.2.076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

3.3.90.91.00-7 SENTENÇAS JUDICIAIS

RECURSOS PRÓPRIO 9.262,33
TOTAL 9.262,33

Art. 2.º O do valor do crédito constante do Artigo 1º
será coberto com a anulação da seguinte dotação:

03.01.00 DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

03.01.01 DIVISÃO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

17.122.0301.2.076 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

4.490.52.00-9 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

RECURSOS PRÓPRIO 9.262,33
TOTAL 9.262,33

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2022,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores deste Decreto.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 05 de

maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
TULIO ANTONIO PINHEIRO

Superintendente Geral do DAEMO
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05 de maio

de 2022.
CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 52.418, DE 03 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre dispensa de Agente
de Combate às Endemias.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a pedido, a partir de 29 de abril de
2022, a Senhora ROSANA APARECIDA JACOMASSI, RG
n.º 42.890.225-X, das funções de Agente de Combate às
Endemias, para o exercício dos quais foi admitida, através
da Portaria n.º 50.406, de 13 de janeiro de 2020.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 03 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHAE
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Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 03
de maio de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 52.419, DE 04 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 05 de maio de 2022, LUIZ
RICARDO MONTEIRO DE FREITAS, portador do R.G. n.º
18.097.538-9, para, em Comissão, exercer as funções do
cargo de Assessor de Gabinete I, constante dos anexos da
Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto de 2018, e suas
alterações, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais
vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 04 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04
de maio de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 52.420, DE 04 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 02/05/2022, o Professor
VINICIUS DE ANDRADE LIMA, RG n.º 40.106.922-9, das
funções de Professor A.C.T. – PEB II, para o exercício dos
quais foi admitido em caráter temporário nos termos da
Portaria n.º 52.354, de 08 de abril de 2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 04 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04 de maio

de 2022.
CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 52.421, DE 04 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  Dispensa  de
Professor .

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

D I S P E N S A, a partir de 29/04/2022, a Professora
ELAINE  CRISTINA  DE  MENEZES  ANDRADE,  RG  n.º
17.624.622-8, das funções de Professor A.C.T. – PEB I, para
o exercício dos quais foi admitida em caráter temporário
nos termos da Portaria n.º 52.241, de 14 de março de 2022.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia,

em 04 de maio de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 04
de maio de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n°. 118/2022
Objeto:  Aquisição  de  descartáveis  para  atender  às

necessidades  da  Secretaria  de  Assistência  Social  de
Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 18/05/2022
às 08h30.  Disputa às  09h do dia  18/05/2022.  Tel.:  (17)
3279-3274.  site:  https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.
Olímpia,  04  de  maio  de  2022.

João Luiz Alves Ferreira
Diretor da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Exclusivo para “ME” e “EPP”
Republicação

Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 98/2022
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de

gás liquefeito de petróleo (glp), acondicionados em botijões
de 13kg (P13) e em cilindros de 45kg (P45), para atender
as necessidades do Município de Olímpia/SP. Recebimento
das propostas até dia 18/05/2022 às 08h30. Disputa às 09h
do  dia  18/05/2022.  Tel . :  (17)  3279-3274.  s ite:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 04 de maio
de 2022.

João Luiz Alves Ferreira
Diretor da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / AdjudicaçãoE
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022
Às 16:25 horas do dia 03/05/2022, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais,  o(a) Sr(a).  ELIANE
BERALDO ABREU, Autoridade Competente, HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  97/2022,  que  tem  como  objeto:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS REMUME E RENAME PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 03 de Maio de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
100/2022

Às 16:24 horas do dia 03/05/2022, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais,  o(a) Sr(a).  ELIANE
BERALDO ABREU, Autoridade Competente, HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  100/2022,  que  tem  como  objeto:
REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  TINTAS  E
INSUMOS PARA DEMARCAÇÕES VIÁRIAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 03 de Maio de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
101/2022

Às 13:56 horas do dia 04/05/2022, após constatada a
regularidade dos atos procedimentais,  o(a) Sr(a).  ELIANE
BERALDO ABREU, Autoridade Competente, HOMOLOGA o
Pregão  Eletrônico  Nº  101/2022,  que  tem  como  objeto:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA  DE
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DENOMINADOS ACADEMIA
AO  AR  LIVRE  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DO
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE
OLÍMPIA, 04 de Maio de 2022.

ELIANE BERALDO ABREU
Autoridade Competente

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

A
 F

E
R

N
A

N
D

A
 M

IN
A

N
I (

C
P

F
 *

**
12

05
58

**
) 

em
 0

5/
05

/2
02

2 
às

 1
1:

41
:1

3 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
49

d-
6a

d0
-d

e4
9-

01
58



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Quinta-feira, 05 de maio de 2022 Ano VI | Edição nº 1193 Página 9 de 14

Município de Olímpia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 97/2022, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS REMUME E RENAME PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.
                    
Ven c ed o r

AGIL MEDICAMENTO S LTDA

C P F/C NP J

20 .5 9 0 .5 5 5 /0 0 0 1-4 8

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

4  - PENTO XIFILINA 4 0 0 MG 2.0 0 0 ,0 0 0 ,9 8 0 0 1.9 6 0 ,0 0

20  - CLO RIDRATO  DE CICLO B ENZAPRINA 5  MG 30 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 9 0 0 2.70 0 ,0 0

4 4  - RITALINA 10 MG 18 .0 0 0 ,0 0 0 ,38 0 0 6 .8 4 0 ,0 0

4 5  - CILO STAZO L 10 0 MG 35 .0 0 0 ,0 0 0 ,5 0 0 0 17.5 0 0 ,0 0

4 9  - ESTRO GÊNIO S CO NJUGADO S 0 ,6 25 MG 2.8 0 0 ,0 0 0 ,9 0 0 0 2.5 20 ,0 0

5 2 - VITAMINA CO MPLEXO  B 35 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 34 0 1.19 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 32. 710 ,0 0

 

Ven c ed o r

AGLO N CO MÉRCIO  E REPRESENTAÇÕ ES LTDA

C P F/C NP J

6 5 .8 17.9 0 0 /0 0 0 1-71

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

34  - TRISO RB  CO LIRIO  FRASCO  C/ 15  ML 25 0 ,0 0 18 ,0 0 0 0 4 .5 0 0 ,0 0

35  - VARFARINA SÓ DICA 5  MG 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,116 0 5 8 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 5. 0 8 0 ,0 0

 

Ven c ed o r

CENTERMEDI CO MERCIO  DE PRO DUTO S HO SPITALARES LTDA

C P F/C NP J

0 3.6 5 2.0 30 /0 0 0 1-70

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

13 - CETO CO NAZO L 20 0  MG 3.0 0 0 ,0 0 0 ,275 0 8 25 ,0 0

14  - CETO CO NAZO L CREME, TUB O  CO M 30 MG. 30 0 ,0 0 2,0 9 0 0 6 27,0 0

15  - CETO CO NAZO L SHAMPO O  10 0 ML 20 0 ,0 0 5 ,10 0 0 1.0 20 ,0 0

36  - VITAMINAS E SAIS MINERAIS 30 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 70 0 2.10 0 ,0 0

37 - B RO MO PRIDA 4  MG/ML GO TAS 6 0 0 ,0 0 1,15 0 0 6 9 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 5. 26 2,0 0

 

Ven c ed o r

CO MERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.

C P F/C NP J

6 7.729 .178 /0 0 0 4 -9 1

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

5  - PREDNISO NA 20 MG 18 .0 0 0 ,0 0 0 ,139 0 2.5 0 2,0 0

5 7 - ÁCIDO  VALPRÓ ICO  5 0 0 MG 20 .0 0 0 ,0 0 0 ,4 25 0 8 .5 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 11.0 0 2,0 0

 

Ven c ed o r

CRISTALIA PRO DUTO S Q UIMICO S FARMACEUTICO S LTDA.

C P F/C NP J

4 4 .734 .6 71/0 0 0 1-5 1

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

11 - CARMELO SE SÓ DICA SO LUÇÃO  O FTÁLMICA 5 MG/ML FRASCO  C/ 15 ML 8 0 0 ,0 0 16 ,35 0 0 13.0 8 0 ,0 0

5 5  - MYDRIACYL CO LÍRIO 30 ,0 0 13,70 0 0 4 11,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 13.4 9 1,0 0

 

Ven c ed o r

DUPATRI HO SPITALAR CO M. IMP. E EXP. LTDA

C P F/C NP J

0 4 .0 27.8 9 4 /0 0 0 7-5 0

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

4 0  - CLO B AZAM 20 MG 2.5 0 0 ,0 0 0 ,7330 1.8 32,5 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 1.8 32,50

 

Ven c ed o r

INTERLAB  FARMACEUTICA LTDA

C P F/C NP J

4 3.29 5 .8 31/0 0 0 1-4 0

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

25  - LEVO TIRO XINA 10 0  MG 30 .0 0 0 ,0 0 0 ,110 0 3.30 0 ,0 0

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022
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4 8  - HIDRALAZINA 5 0 MG 25 .0 0 0 ,0 0 0 ,35 6 0 8 .9 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 12.20 0 ,0 0

 

Ven c ed o r

LUMAR CO MÉRCIO  DE PRO DUTO S FARMACEUTICO S LTDA.

C P F/C NP J

4 9 .228 .6 9 5 /0 0 0 1-5 2

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

6  - ACICLO VIR 20 0 MG 3.0 0 0 ,0 0 0 ,16 30 4 8 9 ,0 0

7 - ÁCIDO  FÓ LICO  5  MG 22.0 0 0 ,0 0 0 ,0 4 4 0 9 6 8 ,0 0

21 - CO LCHICINA 0 ,5 MG 3.0 0 0 ,0 0 0 ,220 0 6 6 0 ,0 0

32 - RIFO CINA 10 MG/ML - SPRAY FRASCO  C/ 20  ML 30 0 ,0 0 3,5 9 0 0 1.0 77,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 3.19 4 ,0 0

 

Ven c ed o r

PO RTAL LTDA.

C P F/C NP J

0 5 .0 0 5 .8 73/0 0 0 1-0 0

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

2 - CLO PIDO GREL 75 MG 20 .0 0 0 ,0 0 0 ,270 0 5 .4 0 0 ,0 0

24  - GLICAZIDA 30 MG MR 5 5 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 9 0 0 4 .9 5 0 ,0 0

4 3 - O XCARB AZEPINA 30 0 MG 15 .0 0 0 ,0 0 0 ,8 0 0 0 12.0 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 22. 350 ,0 0

 

Ven c ed o r

R.A.P.-APARECIDA - CO MERCIO  DE MEDICAMENTO S LTDA

C P F/C NP J

0 6 .9 6 8 .10 7/0 0 0 1-0 4

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

10  - CARB O NATO  DE CALCIO  5 0 0  MG 18 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 9 0 0 1.6 20 ,0 0

5 0  - LO RATADINA 10 MG 15 .0 0 0 ,0 0 0 ,120 0 1.8 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 3.4 20 ,0 0

 

Ven c ed o r

SO MA/SP PRO DUTO S HO SPITALARES LTDA

C P F/C NP J

0 5 .8 4 7.6 30 /0 0 0 1-10

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

12 - CARVEDILO L 12,5  MG 25 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 8 5 0 2.125 ,0 0

19  - CLO RIDRATO  DE B UPRO PIO NA 15 0 MG 10 .0 0 0 ,0 0 0 ,39 0 0 3.9 0 0 ,0 0

23 - DO XAZO SINA 2MG/CP 25 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 9 5 0 2.375 ,0 0

39  - FLUNITRAZEPAM 1 MG 3.0 0 0 ,0 0 0 ,6 0 0 0 1.8 0 0 ,0 0

4 1 - CLO RIDRATO  DE TRAMADO L 5 0 MG 22.0 0 0 ,0 0 0 ,2170 4 .774 ,0 0

4 2 - MIRTAZAPINA 30 MG 15 .0 0 0 ,0 0 0 ,70 0 0 10 .5 0 0 ,0 0

4 6  - AZITRO MICINA 5 0 0 MG 10 .0 0 0 ,0 0 0 ,770 0 7.70 0 ,0 0

4 7 - IB UPRO FENO  6 0 0 MG 10 .0 0 0 ,0 0 0 ,16 5 0 1.6 5 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 34 .8 24 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 03 de Maio de 2022.

NATÁLIA BUSNARDI
Pregoeiro
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 100/2022, que tem como objeto: REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS E INSUMOS PARA DEMARCAÇÕES VIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
OLÍMPIA/SP.
                    
Ven c ed o r

MARCILIO  DAS NEVES AZEVEDO

C P F/C NP J

4 0 .218 .34 2/0 0 0 1-0 5

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - MICRO ESFERA DE VIDRO  FINA PARA DEMARCAÇÃO  VIÁRIA, ACO NDICIO N ADO  EM SACO  DE 25 KG 15 0 ,0 0 16 7,0 0 0 0 25 .0 5 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 25.0 50 ,0 0

 

Ven c ed o r

VIA PARANÁ INDÚSTRIA E CO MÉRCIO  DE TINTAS EIRELLI EPP

C P F/C NP J

34 .216 .70 8 /0 0 0 1-0 4

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

2 - TINTA DE RESINA ACRÍLICA B ASE DE SO LVENTE PARA DEMARCAÇÃO  VI ÁRIA, CO NFO RME NO RMA AB NT NB R 11.8 6 2 -
B RANCA, 1ª  LINHA. EMB

18 0 ,0 0 319 ,0 0 0 0 5 7.4 20 ,0 0

3 - TINTA DE RESINA ACRÍLICA B ASE DE SO LVENTE PARA DEMARCAÇÃO  VI ÁRIA, CO NFO RME NO RMA AB NT NB R 11.8 6 2 - PRETA,
1ª  LINHA. EMB A

25 ,0 0 39 0 ,0 0 0 0 9 .75 0 ,0 0

4  - TINTA DE RESINA ACRÍLICA B ASE DE SO LVENTE PARA DEMARCAÇÃO  VI ÁRIA, CO NFO RME NO RMA AB NT NB R 11.8 6 2 -
AMARELA, 1ª  LINHA, EM

10 0 ,0 0 319 ,0 0 0 0 31.9 0 0 ,0 0

5  - TINTA DE RESINA ACRÍLICA B ASE DE SO LVENTE PARA DEMARCAÇÃO  VI ÁRIA, CO NFO RME NO RMA AB NT NB R 11.8 6 2- AZUL,
1ª  LINHA, EMB ALA

12,0 0 39 0 ,0 0 0 0 4 .6 8 0 ,0 0

6  - TINTA DE RESINA ACRÍLICA B ASE DE SO LVENTE PARA DEMARCAÇÃO  VI ÁRIA, CO NFO RME NO RMA AB NT NB R 11.8 6 2 -
VERMELHA, 1ª  LINHA, E

120 ,0 0 36 9 ,0 0 0 0 4 4 .28 0 ,0 0

7 - SO LVENTE PARA DILUIÇÃO  DE TINTA PARA DEMARCAÇÃO  VIÁRIA 14 0 ,0 0 26 0 ,0 0 0 0 36 .4 0 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 18 4 .4 30 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 03 de Maio de 2022.

NATÁLIA BUSNARDI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 101/2022, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DENOMINADOS
ACADEMIA AO AR LIVRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA/SP.
                    
Fo r n ec ed o r C P F/C NP J Lo t e Val o r  T o t al

METALURGICA SILLO TT 4 2.5 31.0 33/0 0 0 1-0 8 1 6 1.0 0 0 ,0 0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA, 04 de Maio de 2022.

CAIQUE RUIZ GONZALES
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2022
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Outros atos
Outros atos

Termo de Deliberação
Tomada de Preços nº. 12/2022

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura
Municipal  da Estância Turística de Olímpia torna público
para fins da Lei nº 8.666/93, que na sessão de julgamento
das  propostas  apresentadas  à  Tomada  de  Preços  nº.
12/2022,  tendo como objeto  a  Contratação  de  empresa
especializada com fornecimento de materiais, mão de obra
e equipamentos para Conclusão da Obra de Revitalização
do Centro de Eventos no Município de Olímpia/SP - Nº da
Operação: 1058619-81, Nº do SICONV 870272 do Ministério
do  Turismo  e  aos  Contratos  de  Financiamento  à
Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA N° 0554922 DV74
e  Nº  0603679-DV77da  Caixa  Econômica  Federal,  para
atender  às  necessidades  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância Turística de Olímpia/SP, foi declarada vencedora a
empresa  B.B.R  Estruturas  e  Eventos  LTDA-EPP,  CNPJ:
64.610.876/0001-32, com o valor de R$ 1.509.530,76.

Olímpia, 04 de maio de 2022.
Tatiana Maria Serafim

Presidente Com. Perm. Licitação
...........................................................................................................

DAEMO
Daemo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO (PRORROGAÇÃO)
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA
Contratada:  ACQUA  SERVICE  TECNOLOGIA  DA

INFORMAÇÃO  EIRELI.
Objeto: Prestação de serviços de implantação e locação

de  softwares  integrados  de  gestão  comercial  de
saneamento,  que  atenda  as  unidades  do  comercial,
atendimento,  faturamento,  arrecadação,  obras  e
operações,  para  atender  as  necess idades  da
Super intendência.

Origem: Tomada de Preços nº  07/2019.  Contrato  nº
39/2019. Data de assinatura: 05 de maio de 2022. Valor
Global: R$ 42.000,00. Prorrogação do Prazo por 06 meses.
Vigência: até 05 de novembro de 2022.

Olímpia, 05 de maio de 2022. Túlio Antonio Pinheiro –
Superintendente Geral.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante:  Superintendência  de  Água e  Esgoto  da

Estância Turística do Município de Olímpia
Contratada: Prime Acionamentos e Serviços LTDA.
Objeto: Aquisição de inversor de frequência trifásico,

com tensão de alimentação 380-440 Vac, corrente de 480

A,  com  IHM  gráfica  e  destacável,  filtro  RFI  incorporado,
mínimo de 6 entradas digitais, 2 saídas digitais, 2 saídas
relé, 2 entradas analógicas, 1 saída analógica e entradas
USB,  a  fim  de  atender  as  necessidades  desta  Autarquia  e
do  Município  da  Estância  Turística  de  Olímpia  -  SP.
Contrato:  02/2022.  Origem:  Convite  nº  03/2022.  Valor
Global R$ 55.900,00. Data de assinatura: 20 de abril  de
2022. Vigência: 03 meses.

Olímpia, 04 de maio de 2022. Túlio Antônio Pinheiro –
Superintendente Geral.
...........................................................................................................

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
- PRODEM

Progresso e Desenvolvimento Municipal - Prodem

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 27, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
Assessor de Diretoria.

FABRÍCIO  HENRIQUE  RAIMONDO,  Liquidante  da
Progresso  e  Desenvolvimento  Municipal  –  PRODEM  de
Olímpia, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E,
Art. 1.º  Fica exonerado, a partir  de 05 de maio de

2022, o Sr. LUIZ RICARDO MONTEIRO DE FREITAS, RG:
18.097.538-9 - SSP/SP, do emprego público em comissão de
Assessor de Diretoria da Empresa Pública “Progresso e
Desenvolvimento  Municipal  Olímpia  –  PRODEM”,  para  o
qual foi nomeado, nos termos da Portaria nº 7, de 26 de
fevereiro de 2021.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Olímpia, em 05 de maio de 2022.

FABRÍCIO HENRIQUE RAIMONDO
Liquidante

...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 885, DE 03 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  a  extinção  de
Pensão  por  Morte  do  Senhor
VALDEVINO  APARECIDO  DE
MENEZES,  em  virtude  de  seu
falecimento.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
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de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev, no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n. º 80/2010,

R E S O L V E,
Art. 1.º Fica extinguida a Pensão por Morte do Senhor

VALDEVINO APARECIDO DE MENEZES,  em virtude de
seu falecimento, ocorrido em 15 de abril de 2022.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 03 de maio de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor-Presidente

...........................................................................................................
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